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RECURSOS HUMANOS  
 

DECRETO N° 5385/2012 
 
 

                                O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA LINO, Prefeito do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO – O determinado pela Lei Municipal n° 1.275/2008(Plano de Carreira 
e Remuneração do Magistério Municipal),  
 

DECRETA 
 
Art. 1°- Fica Concedido Avanço Vertical, a servidora abaixo relacionada, mediante 
conclusão do Curso Pós-Graduação em Educação Especial: Atendimento as 
necessidades Especiais, a partir do mês de julho de 2012, conforme documentação 
apresentada. 

 
Nome Cargo Secretaria Classe Nível 

Jucélia Apº Chagas Educador 
Infantil 

Municipal de Educação C 3 

 
Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor a partir do mês de julho de 2012, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal Estado do Paraná, em 02 de julho de 
2012. 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 086/2012 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no Art.134, § Único da Lei Municipal nº 
1.167/2006(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Faxinal – Paraná):  

 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Edílson Aparecido, ocupante do cargo de Operador de Equipamentos, Licença Prêmio 
de 90(noventa) dias por qüinqüênio de efetivo exercício, no período de 11/04/2012 à 
09/07/2012, conforme requerimento datado de 09 de abril de 2012.                                   
 
                                                          Esta Portaria entrará em vigor na data de 09 de abril 
de 2012. 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 09 de abril de 2012. 
 
 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º 098/2012 

 

                   O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no art. 120, Seção VII, da Lei Municipal nº 
1.167/2006(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Faxinal – Paraná), alterada pela Lei Municipal nº 1.272/2008, artigos 8º e 9º:  

RESOLVE: 
 
     
Conceder a servidora Senhora Elida Tereza Morador, ocupante do cargo de Professora 
1º e 2º Padrão, Licença pelo prazo de 30(trinta) dias, compreendendo o período de 
20/04/2012 à 19/05/2012, para acompanhar sua genitora em tratamento de saúde, a 
Senhora  Francisca de Jesus Morador, conforme atestado médico. 
  
                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 07 de maio de 2012. 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 118/2012 
 

                   O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no art. 120, Seção VII, da Lei Municipal nº 
1.167/2006(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Faxinal – Paraná), alterada pela Lei Municipal nº 1.272/2008, artigos 8º e 9º:  

RESOLVE: 
 
     
Conceder a servidora Senhora Claudia Aparecida Sarturi, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais F, Licença pelo prazo de 125(cento e vinte e cinco) dias, 
compreendendo o período de 06/06/2012 à 08/10/2012, para acompanhar sua filha em 
tratamento de saúde, a Senhorita Ana Carolyne Sarturi do Nascimento,  conforme 
atestado médico. 
   
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 04 de junho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 119/2012 
 

 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Florival Alves de Moraes,  ocupante do cargo de Assistente Administrativo I, suas férias 
regulamentares entre os dias  20/06/2012 à 09/07/2012, sendo 10(dez) dias em abono 
pecuniário, correspondente ao período de 01/06/2008 à  01/06/2009.                                            
  
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 04 de junho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 125/2012 
 

 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no Art. 134, § Único da Lei Municipal nº 
1.167/2006(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Faxinal – Paraná):  
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RESOLVE: 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Maria Madalena de Faria,  ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, Licença 
Prêmio de 90(noventa) dias por qüinqüênio de efetivo exercício, no período de 
11/06/2012 à 08/09/2012, conforme requerimento datado de 07 de junho de 2012.                                                           
   
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 07 de junho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 132/2012 
 

 

            O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

RESOLVE: 
 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Márcia Maria Zeni, ocupante do cargo de Educador Infantil, na função de Diretora de 
Departamento de Ação Social, suas férias regulamentares entre os dias 02/07/2012 à 
23/07/2012, sendo 10(dez) dias em abono pecuniário, correspondente ao período de 
02/04/2010 à 02/04/2011.                                                         
  
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 14 de junho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 133/2012 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no Art. 134, § Único da Lei Municipal nº 
1.167/2006(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Faxinal – Paraná):  

RESOLVE: 
 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Elida Tereza Morador, ocupante do cargo de Professora, Licença Prêmio de 90(noventa) 
dias por qüinqüênio de efetivo exercício, no período de 26/06/2012 à 23/09/2012, 
conforme requerimento datado de 19 de junho de 2012.                                                           
  
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 19 de junho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 141/2012 

 
                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

RESOLVE: 
 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Rosane Aparecida Turra do Prado, ocupante do cargo de Agente Administrativo, suas 
férias regulamentares entre os dias 17/07/2012 à 05/08/2012, sendo 10 (dez) dias de 
abono pecuniário, correspondente ao período de 03/08/2008 à 03/08/2009.                                                           
  
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 22 de junho de 2012. 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 142/2012 

 
                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

RESOLVE: 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Patrícia Knoll Pomini,  ocupante do cargo de Técnico Administrativo, suas férias 
regulamentares entre os dias  02/07/2012 à  31/07/2012,  correspondente ao período de 
02/04/2011 à  02/04/2012. 
  
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 22 de junho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 143/2012 
 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Michael Rodolfo Bento, ocupante do cargo de Fiscal Municipal, suas férias 
regulamentares entre os dias 01/07/2012 à 20/07/2012, sendo 10(dez) dias em abono 
pecuniário, correspondente ao período de 02/04/2010 à 02/04/2011.                                                   
  
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 25 de junho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 147/2012 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no Art. 134, § Único da Lei Municipal nº 
1.167/2006(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Faxinal – Paraná):  

RESOLVE: 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Maria Angélica Sandri,  ocupante do cargo de Assistente Administrativo Escolar, Licença 
Prêmio de 90(noventa) dias por qüinqüênio de efetivo exercício, no período de 
09/07/2012 à 06/10/2012, conforme requerimento datado de 26 de junho de 2012.                                                           
   
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 26 de junho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 148/2012 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Valrisnei dos Santos do Nascimento, ocupante do cargo de técnico administrativo, suas 
férias regulamentares entre os dias 16/07/2012 à 04/08/2012, sendo 10 (dez) de abono 
pecuniário, correspondente ao período de 01/01/2010 à 01/01/2011.                                                           
 
   
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 26 de junho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 153/2012 

 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no Art. 134 da Lei Municipal nº 1.167/2006:  

RESOLVE: 
 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Nelson Weckerlin Filho,  ocupante do cargo de Motorista de Veiculo Pesado, Licença 
Prêmio de 90(noventa) dias, por qüinqüênio de efetivo exercício, no período de 
03/07/2012 à 01/10/2012, conforme requerimento datado de 02 de julho de 2012.                                                           
  
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 02 de julho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 154/2012 

 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

RESOLVE: 
 
          Conceder o servidor Senhor 
Cláudio Aparecido Aleixo, ocupante do cargo de Motorista de Veiculo Pesado, suas 
férias regulamentares entre os dias  02/07/2012 à 21/07/2012,  sendo 10(dez) dias em 
abono pecuniário, correspondente ao período de 07/07/2009 à 07/07/2010.                                                           
  
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 02 de julho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 155/2012 
 

 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no Art. 134, § Único da Lei Municipal nº 
1.167/2006(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Faxinal – Paraná):  

RESOLVE: 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Maria Helena Paladini,  ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, Licença 
Prêmio de 90(noventa) dias por qüinqüênio de efetivo exercício, no período de 
09/07/2012 à 06/10/2012, conforme requerimento datado de 02 de julho de 2012.                                                           
   
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 02 de julho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 157/2012             
 

 

                  O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA LINO, Prefeito do Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 
114, inciso II, § 4º, da Lei Municipal nº 1.167/2006(Estatuto e Plano de Cargos e 
Salários da Prefeitura do Município de Faxinal-Paraná):  

RESOLVE: 
 
 
         Conceder a servidora Senhora 
Tânia Mara dos Santos,  ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,  Licença 
Maternidade de 120(cento e vinte ) dias, no período de 03/07/2012 à 30/10/2012, 
conforme atestado médico. 

  
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 03 de julho de 2012. 

ADILSON JOSE SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 161/2012 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

RESOLVE: 
 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Silvio Jose Simões, ocupante do cargo de Agente de Endemias, suas férias 
regulamentares entre os dias 08/08/2012 à 06/09/2012, correspondente ao período de 
08/08/2011 à 08/08/2012.                                                           
   
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 09 de julho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 163/2012 
 

 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no Art.134, § Único da Lei Municipal nº 
1.167/2006(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Faxinal – Paraná):  

RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Dalcy Villas Boas, ocupante do cargo de Vigia, Licença Prêmio de 90(noventa) dias por 
qüinqüênio de efetivo exercício, no período de 10/07/2012 à 08/10/2012 , conforme 
requerimento datado de 10 de julho de 2012.                                                           
  
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 10 de julho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 169/2012 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no Art. 134, § Único da Lei Municipal nº 
1.167/2006(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Faxinal – Paraná):  

RESOLVE: 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Maria Ivone Teodósio,  ocupante do cargo de Professora, Licença Prêmio de 
90(noventa) dias por qüinqüênio de efetivo exercício, no período de 19/07/2012 à 
16/10/2012, conforme requerimento datado de 24 de julho de 2012.                                                           
   
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 24 de julho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 172/2012 
 

 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no Art. 134, § Único da Lei Municipal nº 
1.167/2006(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Faxinal – Paraná):  
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RESOLVE: 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Cibelli Apº Kaplun Silva Lino, ocupante do cargo de Nutricionista, Licença Prêmio de 
90(noventa) dias por qüinqüênio de efetivo exercício, no período de 13/08/2012 à 
10/11/2012, conforme requerimento datado de 24 de julho de 2012.                                                           
  
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 01 de agosto de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 
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